
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N 2 068/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 044/21

Contrato de Fornecirnento que entre si celebram a MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa FARMACIA DASSOLER LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, pessoa jurIdica
de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida
Continental n. 2 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6 /PR e do CPF n Q 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: FARMACIA DASSOLER LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 2 01.615.342/0001-89, corn sede na Avenida Continental, n. 9 866, MunicIpio de Pata
Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo senhor Va!ério Agostinho Dassoler,
portador do CPF 283.318.859-53, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, acordarn e
ajustarn o presente contrato, nos terrnos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de fevereiro de 1993, suas
alteraçOes subsequentes e legislaco pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL
N.2044/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira— Do Objeto:
Fornecimento de de fraldas descartáveis (infantil / geriàtrica), a serem distribuidas entre os
MunIcipes Pato Bragadense, mediante prescricão rnédica, aos portadores de necessidades especiais
e pacientes acarnados, corn as seguintes especificacöes rninimas: forro e região interna corn gel,
fecharnenta corn fita adesiva, barreiras antivazamento corn elástico, nas quantidades abaixo
relacionadas:
ITEM QTDE UND	 DESCRIçAO DAS MERCADORIAS 	 MARCA	 VALOR POR

PACOTE
01	 102	 Pacotes Fralda geriátrica tam. M - de 40 a 70 Kg c/S 	 Higifral	 R$ 11,03

unidades.	 Comfort
02	 102	 Pacotes Fralda geriatria tam. G- acirna de 70 Kg c/S	 Higifral	 R$ 11,03

unidades	 Comfort
03	 86	 Pacotes Fralda infantil tam XXG- acima de 15 Kg c/ 36 Personalidade R$ 20,00

unidades
04	 24	 Pacotes Frâlda infantil tarn XG- de 12 a 15 kg, c/ 40	 Personalidade R$ 19,995

unidades 
05	 24	 Pacotes Fralda infantil tam G- de 09 a 12kg, c/ 44	 Personalidade	 R$ 20,00

unidades
Parágrafo Unico: 0 objeto desta Licitaçào deverá ser entregue em 02 (dois) dias, após a solicitaço
formalizada, diretarnente nas dependências da Secretaria Municipal de saóde, sern custo adicional
de frete.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicéveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 044/2014, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn
ele não conflitarern. A fiscalizaçâo deste contrato, ficará a cargo do responsável pela Secretaria
Municipal de Saóde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 4.930,00 (quatro mil, novecentos e
trinta reais). 0 pagamento será efetuado mensalrnente, em ate 30 dias após a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao trerno de aceitaçào da Contratante.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminacão dos itens, nórnero da licitaçâo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, nao se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Ern p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, corn crédito na seguinte Conta
Corrente: SICREDI - Agência 0715— Conta Corrente 05860-2

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotaçöes Orçarnentàrias:
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
1030114502.044 - Atençâo Básica SUS
3.3.90.32.00-3725— Material, Bern ou serviço para Distribuiçào Gratuita - Fonte 495

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açào civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no curnprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rn p ratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn
o curnprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçâo a data
prevista para a execução dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) "lor
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total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida
a prévia detesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo
que em cãso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c)
multa dé 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a
contratada infringir quaisuer das demais obrigaçOes contratuals; d) suspensão do direito de
participar em licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá sér rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo odministrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-the supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissäo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serào resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o toro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 04 de abril de 2014.

C,

MUNICIPIO	 - CONTRA TANTE

FARMACIA
	 LTOA -
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